
OBRA OU SERVIÇO
Art. 2º da Resolução nº 530/11 • Art. 5º da Resolução nº 1.058/14

VALOR

FAIXA CONTRATO (R$) R$

1 Até 8.000,00 67,68

2 De 8.000,01 até 15.000,00 118,45

3 Acima de 15.000,00 178,34

OBRA OU SERVIÇO DE ROTINA
Art. 2º da Resolução nº 530/11 • Art. 5º da Resolução nº 1.058/14

VALOR
ITEM DA ART

FAIXA CONTRATO (R$) R$

1 Até 200,00 1,31

2 De 200,01 até 300,00 2,67

3 De 300,01 até 500,00 3,98

4 De 500,01 até 1.000,00 6,66

5 De 1.000,01 até 2.000,00 10,71

6 De 2.000,01 até 3.000,00 16,05

7 De 3.000,01 até 4.000,00 21,53

8 Acima de 4.000,00 Tabela A



PESSOA JURÍDICA
ITem seRvIçO R$

A
Registro principal (matriz) ou registro secundário 
(filial, sucursal, etc.) 

202,71

b Visto de registro 101,06

c
Emissão de certidão de registro e quitação 
pessoa jurídica

41,62

D
Emissão de certidão de quaisquer outros documentos 
e anotações

41,62

E Requerimento de registro de obra intelectual 253,24

PESSOA FÍSICA

ITem seRvIçO R$

A Registro profissional 65,98

b Visto de registro 41,62

c Expedição de carteira de identidade profissional 41,62

D
Expedição de 2ª via ou substituição de carteira de 
identidade profissional

41,62

E Emissão de certidão de registro ou quitação de pessoa física 41,62

f Emissão de certidão até 20 ARTs 41,62

g Emissão de certidão acima de 20 ARTs 84,41

h Emissão de cAT sem registro de atestado até 20 ARTs 41,62

i Emissão de cAT sem registro de atestado acima de 20 ARTs 84,41

j Emissão de cAT  com registro de atestado 68,36

k
Emissão de certidão de quaisquer outros documentos 
e anotações

41,62

l
Análise de requerimento de regularização de obra ou 
serviço ou incorporação de atividade concluída no país ou 
no exterior ao acervo técnico por contrato

253,24

m Requerimento de registro de obra intelectual 253,24

Valores estabelecidos pelo Confea  
(conforme Resolução nº 1.058, de 26 de setembro de 2014)


